


CÂMARA DOS DEPUTAO·OS 

f) Reajuste do beneficio "Seguro Bem-Estar Social/Integral",
passando de R$23,65 para R$24,95, com base no § 1 º da
Cláusula Décima Nona do ACT.

- Reajuste de 3,93% sobre os insumos (equipamentos de segurança 
do trabalho e material de consumo durável), de acordo com o IPCA referente 
ao período de junho/2023 a maio/2024, com efeitos a partir de 10/06/2024, 
nos termos da Cláusula Oitava do contrato. 

Com os fatos indicados acima, o valor total do contrato, referente 
ao período de 10/06/2024 a 09/06/2025, passará para R$821.981,28 

( oitocentos e vinte e um mil, novecentos e oitenta e um reais e vinte e oito 
centavos), conforme anexo. 

Mauro Limeira Mena Barreto 
Diretor Administrativo 

Brasília, 20241.

  1 A data de assinatura deste termo a ser considerada será a data constante da assinatura digital formalizada pelo 

Diretor Administrativo desta Casa.
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